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OFICIO Nº 603/2018-GAB, Estância Velha, 11 de outubro de 2018.
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei Complementar que “AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CONSEPRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

Indiscutivelmente relevantes os serviços prestados pelo CONSELHO MUNICIPAL PRÓ-SEGURANÇA DE ESTÂNCIA VELHA - CONSEPRO  em favor da segurança pública local, houve por bem este Poder Executivo em agasalhar o respectivo pedido de auxílio pecuniário para dotar os efetivos da Polícia Civil e da Brigada Militar aqui radicados, com o mínimo necessário a que permaneçam e realizem, com eficiência, o respectivo múnus de proteger a comunidade, coibir a violência, investigar os crimes, localizar os culpados, etc..., já que inaceitavelmente escassos os recursos disponibilizados para tanto pelo Estado do Rio Grande do Sul.
Possível ao Orçamento Municipal conceder tal auxílio, e evidente o interesse público a tal medida amparar, sob pena de se tornar crescente a criminalidade local, contamos com o seu apoio.



    Atenciosamente, 

                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal

Ao Presidente da Câmara Municipal

Exmo. Sr. Valdeci de Vargas

Av. Brasil, nº 1.144, Bairro União

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CONSEPRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder auxílio pecuniário de até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) ao CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DE ESTÂNCIA VELHA - CONSEPRO, para os fins específicos constantes do Plano de Aplicação que este Diploma integra como Anexo I. 
Parágrafo único. O auxílio a que se refere o caput deste artigo será creditado em seis parcelas de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) cada, sendo a primeira no mês de outubro/2018, a segunda no mês de dezembro/2018, a terceira no mês de fevereiro/2019, a quarta no mês de abril/2019, a quinta no mês de junho/2019, e a sexta no mês de agosto/2019.

Art. 2º O CONSEPRO prestará contas da aplicação dos valores recebidos por conta do auxílio de que trata esta Lei, em até 60 (sessenta) dias contados do recebimento de cada parcela que lhe for alcançada.

§ 1º Caso não ocorra a utilização, total ou parcial, dos recursos disponibilizados pelo Município, o CONSEPRO os restituirá juntamente com a prestação de contas, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária consoante à variação do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços - Mercado, da Fundação Getúlio Vargas), incidindo igual procedimento em caso de aplicação dos recursos em fim diverso do definido no Plano de Aplicação que instrui este Diploma.

§ 2º Nos gastos realizados com os recursos públicos havidos, será observado pelo CONSEPRO o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, e alterações subsequentes.

§ 3º Os recursos públicos auferidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou, em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 4º Será mantido pelo CONSEPRO arquivo atualizado da documentação fiscal pertinente aos recursos recebidos e despendidos,  devendo constar do demonstrativo específico que deverá integrar  as prestações de contas, os rendimentos pecuniários auferidos em decorrência das aplicações financeiras realizadas. 


§ 5º 
O CONSEPRO se responsabilizará, integral e isoladamente, por todos os encargos cíveis, tributários. trabalhistas, previdenciários, acidentários e fundiários, decorrentes dos contratos que firmar envolvendo os recursos públicos recebidos, de tal sorte a nada ser carreado ao Município de Estância Velha, ao qual, por cautela, desde logo assegura direito regressivo por tudo o que acaso tenha que despender, em sendo subsidiária, solidária, ou isoladamente responsabilizado.

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública
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1. DADOS CADASTRAIS

Nome da Instituigdo CNPJ/MF

CONSELHO MUNICIPAL PRO—SEGURANCA DE 90.831.900/0001-73
ESTANCIA VELHA - CONSEPRO

Enderego E-mail

Av. Sete de Setembro, n°® 323 - sala 64 danielsegurosev@gmail.com
Cidade UF CEP Telefone

Estédncia Velha RS 93600-000 (51)99996-7812
Operacgao: 003 Banco Agéncia

Conta Corrente: 00009789-2 104 0471 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Nome do Presidente- CIC/MF

DANIEL ARNHOLD ©14.799.340-20
Identidade/Orgao Expedidor Endereco

1050394806-SSP-RS Rua Jodo XXIII, n° 435

2. JUSTIFICATIVA

Decorre o pedido de auxilio pecunidrio do CONSEPRO ao Poder Executivo
Municipal, da escassez dos recursos disponibilizados pelo Estado do Rio
Grande do Sul para a mantenca dos efetivos da Policia Civil e da Brigada
Militar radicados em Estancia Velha, com o minimo necessdrio a que
realizem com eficiéncia o respectivo munus de proteger a comunidade. Sem
tal auxilio do Governo local, que se efetiva h& muitos anos, ndo haveriam
quaisquer condigbes de dotar a Policia Civil e a Brigada Militar atuantes
em Esténcia Velha com os itens adiante relacionados, imprescindiveis a
coibicdo da violéncia, investigagdo dos <crimes e localizacdo dos
culpados, protegdo dos policiais civis e militares, e permanéncia dos
mesmos no Municipio.

3. PLANO DE APLICACKO DOS RECURSOS

NATUREZA DA DESPESA .

iTEM | DETALHAMENTO VALOR ESTIMADO

1 Auxilio moradia para policiais civis e
integrantes da Brigada Militar;

2 Bolsa auxilio para estagidrios da Policia Civil
e da Brigada Militar e servigcos de limpeza nos
prédios das corporacgdes; R$ 12.000,00

3 Manutencdo das viaturas da Policia Civil e da mensais
Brigada Militar;

4 Manutencdo dos prédios da Policia Civil e da
Brigada Militar;

5 Aquisicdo e Manutencdo dos equipamentos da
Policia Civil e da Brigada Militar;

6 Aquisicdo de armamentos, munigdo, e equipamentos
de protecdo individual (EPIs) para policiais
civis e integrantes da Brigada Militar;

7 Aquisicdo de material de expediente e Material
limpeza para a Policia Civil e a Brigada
Militar.

R$ 144.000,00 no
Total geral Exercicio de 2018
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Detalhamento

MES NATUREZA DA DESPESA VALOR

Outubro/2018 Todos os itens do Plano de Aplicacgéo R$ 24.000,00

Dezembro/2018 Todos os itens do Plano de Aplicacédo R$ 24.000,00

Fevereiro/2019 | Todos os itens do Plano de Aplicacdo R$ 24.000,00

Abril/2019 Todos os itens do Plano de Aplicacdo “| R$ 24.000,00
Junho/2019 Todos os itens do Plano de Aplicagéo R$ 24.000,00
Agosto/2019 Todos os itens do Plano de Aplicagédo R$ 24.000,00
RS 144.000,00
Total Geral no Exercicio de
2018

5. DECLARAGAO E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Na qualidade de representante legal do CONSELHO MUNICIPAL PRO-SEGURANCA
DE ESTANCIA VELHA - CONSEPRO, declaro sob as penas da lei, que a referida
Instituicdo ndo estd em situacdo de inadimpléncia para com a Fazenda
Municipal, que impeca lhe sejam transferidos recursos publicos, na forma
deste Plano de Aplicacéo.

Outrossim, sob as penalidades legais cabiveis, assumo a responsabilidade
de que: .

a) dos recursos recebidos, serdo prestadas contas ao Poder
Executivo Municipal, em até 60 (sessenta) dias apdés o respectivo
recebimento;

b) os recursos recebidos, assim como o resultado de eventuais
aplicagdes financeiras dos mesmos, serdo utilizados exclusivamente nos
itens relacionados neste Plano de Aplicagdo, pois vedado o respectivo
emprego em qualsquer outras finalidades, ainda que em carater
emergencial, para posterior cobertura; '

C) nos gastos realizados com os recursos publicos havidos, sera
observado o disposto na Lei Federal n°® 8.666/1993, e alteracdes
subsequentes;

d) serdo restituidos ao Poder Executivo Municipal, acrescidos
de juros de 1% (um por cento) ao més, e correcdo monetdria consoante a
variacdo do IGP-M/FGV ( indice Geral de Precos-Mercado, da Fundacdo Getulio Vargas ),
ou indice que o substitua, todos os valores recebidos que sejam
inadequadamente utilizados;

e) os recursos publicos auferidos, enquanto ndo utilizados,
serdo obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupanca de instituicéo
financeira oficial, se a previsdo de seu uso for igual ou superior a um
més; ou, em fundo de aplicacdo financeira de curto prazo ou operacdo de
mercado aberto lastreada em titulos da divida ©publica, quando a
utilizagdo dos mesmos verificar-se em prazos menores gue um més;

f) serd mantido arquivo atualizado e acompanhado de
documentagdo fiscal pertinente, com todos os registros dos recursos
auferidos, e despesas realizadas, devendo constar de demonstrativo
especifico gque integre as prestagdes de contas, os rendimentos
pecunidrios auferidos em decorréncia de aplicacdes financeiras;

g) a Instituicdo se responsabiliza, integral e isoladamente,
por todos os encargos civeis, tributdrios. trabalhistas, previdencidrios,
acidentédrios e fundiérios, decorrentes dos contratos que firmar
envolvendo os recursos publicos recebidos, de tal sorte a nada ser
carreado ao Municipio de Estéancia Velha, ao qual, por cautela, é desde
logo assegurado direito regressivo por tudo o que acaso tenha que
despender, em sendo subsidiéaria, solidaria - ou isoladamente
responsabilizado.
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6. APROVACAO pelo(a) SECRETARIO(A) DA FAZENDA

Aprovado.

Estancia Velha/RS, de de

Assinatura

7. APROVAGAO pelo(a) SECRETARIO(A) ADMINISTRAGAO E SEGURANCA PUBLICA

Aprovado.

Estancia Velha/RS, de de

Assinatura

8. OBSERVACOES





